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Se~horPiesidente,

Tenho a honra' de ~ubmetet à apreciação dessa Augusta
sembléia I..egisléltiva, por irnermédiô de Vó~aExcelência, para fins de

apreciação e 'aprovação, 'atendid6soSdisposi~ivos 'Que' díSciplinamo"rocesSo
legislativo, o incluso ProjetoaeLei que uAlterél dispOsitivos da Lei nO 1.964, de
04 de dezembro de 2007", acompanhado de exposição de' motivos assinada
'pela ,Secn~tária .de Est~do de ..Desenvólvimer'1to' para S~urança Social Laura

, Keiko Sakai.Okamur(ii.

A Proposta Normativa endereÇada a essa Casa de leistem como
objetivoadequar~ legisla~ estâcJuat em face daoovaestrutur~ admtnistrat~vª dO

;' 'PQder~ecutivo estaduál, dom o adventoqá Lei Complementar .10 '191, de 31' de,
dezembro de 2008, que, em. seu arf.22 inCisoXXVIl, alíneas "a" à Itr, versa sobre

,as atribuiÇões e cOmpetências da Secretária de Estado de DesenVOlvimento para
I",' .. ' t ",' .. ,;' .. ::' .... " .. ,._,,' •••••.. -' .: "..' . "

SeguranÇa Sociál'-,. SEDSS, " que, deritreoutras, constam: propor e coordenar a
.-" - ''', .' ..• -,' " •. _.,:. • o','.. o,, _ ":".

política de :enfrentamentoàs.si1uações de vulnerabilidade social e pobreza, .assim,
.como pro;no~~ra inclusão' sócio-prÕduti~a' das ,fam!lias em .vuln~rabilidade social'
e econômica a sua emancip'ação e al.ÚonOmia,sõcio-,financeira: '

, OentrEJ as Políticas 'eprograr:nas para enfrenlamentó a essas
situações de vulnerabilidáde sooo-e.conômica,destaca,..se o Programa Estadual
de Microci"édito,. que tem. como instituiçao.·financiaqora. o Fundo Estadual de'

, Microcredito - FUNCREO. ' . .'
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Es~~ competêncía, bem como 'a prevjSãO, orÇamentária, foi,
deferida, anteriormente, à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ciência e

,Tecnologia -r SOCT, sendo imprescindível, a partir de agora, principalmente com '
as alteraçõesadvindas, que tudo quase relacione ao FUNCREllseja transferido
àSecretaria de Estado de Des,en~olviníento para Segurança Social - SEDSS.

.. , .Enunciados os motivos deteffi1i"antes dq presente Projeto d~ Lei,
quê se reveste, de inegáv:el: interesse público,submetó o assunto ao exame dessa
Augusta 'Casa de leis Acreana, solicitândoque ,a sua tramitação se faça em. - '.. ,.

regime, de urgência.

\'
Amóbio Marques de Almeid,a Júnior

Governador do Estado do Acre
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
Secretaria de Estado de Desenvolvimento para Segurança Social- SEDSS

exPOSlçAO DE MOmOS
RiO Branco/AC, 29 'de junho de 2009.

\ ' I

Excelentíssimo Senhor; Governador,.

Submeto à ·aprecaaçaode V()~ Excelência a· minutas (de

Projeto de Lei -pertinerne à proposição de alteraçãp da Lei ,N. 1.964 de 04 de

Dezembro de 2007, que cria o Fundo Estadual de Microcrédito - FUNCREO.
\

Conforme disposto .na l~ Complementar n°. 191, de '31 de

dezembro de 2008, que dispõe sobre a estrutura administrativa do poder

Executivo' do Estado do Aére e dá ootras ·pro,videncias, em seu Capitulo IV, que

trata das Competências dos Órgãos «;taAdministração Diretá, Art. 22 inciso XXVII,

alíneas (a) a (j), .que versam-SObre as atribuições e competências da Secretaria
/ I:

de Estado de Desenvolvimento para. Segurança Social SEDSS para o \

desenvolvimento de sua atividades ..

Para que a política de microcrédito possa ser operacionalizada

de forma legal sob a coordenaçâ<l da Secretaria de Estado de desenvolvimento
• .. -I I I

para Segurànça Social-,SEDSS, o Futxto Estadual de Microcrédito - FONCRED,

o qual foi criado para financiar o Programa Estadual··· de t,tficrocréditol está

vinculado legalmente à Secretaria de Estado Qe Desenvolvimento Ciência e

Tecnologia -- SOCT.

. " \ i
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Sendo imprescindível a partir de agora que tudo que se
relacione ao Microerãdito seja transferido de forma legal. de fato e odedireito para

as éompetências da Secretaria de Estado de desenvolvimento para Segurança

Social- 5EDSS, razão que justifica a presente proposta dá ~ição de Lei.

Respeitosamente,

Uâe-c - ---;>~ _
Laura Keiko sakai Okamura

Secretária de Estado de Desenvolvimento para
Segurança Social

I
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Altera dispositivos da leLn° 1.964. de 4. de
dezembro de 2007. . .

o GOVÉRNAooR DO ,ESTADO DO ACRE

FAÇO, SABÉR que a Assembleia Legislativa do Estado' do Acr,e
decreta e eusançiono a seguinte lei:

Art.1° O arts. 1° e 60 dateif,l°,1.994. de4 de dezembro de2ooi,
passam a vigorar com a seguinte redação: . . .

CíArt•.. 1° Fica criadQo Fundo Estadual de Microcrédito -
FUNCRED, vincQladoe '.a~rninistracto'peta' Secretaria, de Estado de
Desenvolvimento para.Segurança SOcial ..•.SEDSS.com a finalidade de ijnanciar
o Programa Estadual de Microfinanças Solidárias PEMFS~AC,deacordo com a

.lei Estadual not.462:de,3 de mai'o,de-2002. .

Art. ~ OChetedoPoderExecutivo; mediante proposta da
SEDSS, regulament8rá esta lei,' no<prazo de. sessenta dias, acontar de. sua

'.', "'. I ' ,
publicação.",(NR) '. " '

Artr20E~ta lei entra em,vigor na data de sua publicação"

Rio Bfanco-Acre. . de '.' .: .de 2009•.1210 dá.
R$.pública.1070 do TratadOdePetró~lis'e~ do EstadO'do Acre.

.....,
.Amóbio arques deAlmeidàJúnior

I' - .-.- -. .-.,

Govemadoroo Estado·do Acre
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